
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ". Conceder Auxílio Doença a servidora KEMIL Y FONSECA ARGILERO, 

matricula nº.398, funcionária do quadro de Servidores/as Comissionados/as da Câmara 

Municipal de Nova Andradina, no período de 04/10/2023 a 02/12/2023. 

§1 º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxílio Doença 

da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 2°. Esta P01taria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 09 de outubro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTAHIA N· 074 .. Dli: (19 DE O Ul'UBRO ne 2023 •· 

O PRl'!SlDl:NTE DA Ci.MARA MllXICIPAL DE NOVA ANDRADH\A, 

ESTADO UE l\'1ATO GROSSO DO SUL. no uso das suas anibuiçõcs legais. que fücs são 

contCridas por L~í. 

RESOLVE: 

Art. !". Conceder Auxilio Doença" servidorn KEMILY FONSECA ARGlLERO, 

nwtrícula n".398. func.:ionária do quadn) de Servidores/as Comiss.ionados/as da Câmara 

l\-Iunic1pal de Nova Andradi na . no período de 04/10/2023 a 02!12í2023. 

§JI'. O Departamento de Rccun;os Humanos averbará a concessão do Auxílio Doença 

d~1 scr\·iduru çonstante nesta Portaria , cm sua fkh a funcional. 

Art. 2''. E:->ta Portaria entra em v igor na data de sua puhlicaçào. revogando-se as 

<li~posii.,:ó...: s t..:m çnnl rúrio. 

REGISTRE-SE, Pl!BUQUE-SE e Cl!MPRA-Sli:. 

Gabinel~ da Pres idência. 09 de outubro de 2023. 

LEA:'>IDRO FERREIRA LUZ FEDOSSl-PSDB 

"Dr. Leaodro11 

.Pr<!sidentc da Câmara J\-tunicipal 
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PORTARIA Nº. 742, de 2 de Outubro de 2023. 
Publicado por Incorreção Edição 1677/2023 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da servidora MARIA DAS DORES DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o ar\. 68 e 
seguintes da Lei Complementar n' 42, de 26 de junho de 2002; 

~ve; 

Art. 1° Conceder a servidora MARIA DAS DORES DOS SANTOS, funcionária efetiva ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos. função de Auxiliar de Serviços Básicos da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, averbação de tempo de serviço conforme especificado a segwr na malncula 6.800. averbação de 2.526 
{dois mil , quinhentos e vinte e seis) dias, correspondentes a 6 (anos} 11 {meses} e 6 (dias), relativos aos periodos 
de traba lho de 1°1811992 a 30/4/1 993, 11/111993 a 3011111994. 1'11111998 a 3111011999, 10/11/1998 a 3011011999. 
1'i1/2000 a 31/512000, 71212000 a 121512000. 5/1212005 a 10/1/2007, 814/2008 a 71712008, 1'16/2009 a 29/812009, 
1'11/2011a311712011 , 3/112011a31/8/2011, 1'17i201 2 a 311512013 e 2!7/2012 a 1'/61201 3. confom1e a cenidâo 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (PM-ADM·2023i06754). 

Ar!. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS. 2 de outubro de 2023. 

José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 
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